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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2024 
 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de PARAÚ/RN, por intermédio da Prefetiura Municipal, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 08.084.691/0001-60, com sede na Rua Padra Amaro, 111, Centro, PARAÚ/RN, 
– CEP: 59.660-000, através de sua Prefeita a Sr. Maria Olimpia Ferreira Nunes Eufrasio, torna público, na forma da Lei 
nº. 14.133/2021, Decreto Municipal ns° 03/2023 de 30/01/2023 e Lei Complementar n. 123/06, e outras normas 
aplicáveis ao objetodeste certame que fará realizar licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica tendo como tipo 
menor preço global, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo deReferência – Anexo I, objeto do 
processo administrativo supracitado. 
 
Cronograma das propostas: 
 
DATA DO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 15/03/2024 – A PARTIR DAS 08h00min; 
DATA LIMITE PARA I PUGNAÇÃO: 26/03/2024 – ATÉ AS 08h00min; 
DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARESCIMENTOS: 26/03/2024 – ATÉ AS 08h00min; 
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 01/04/2024 – ATÉ AS 08h00min; 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/04/2024 – ÀS 09h00min.  
 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Padra Amaro, 111, Centro, PARAÚ/RN – CEP: 59.660-000, nos dias úteis, de 
segunda a na sexta-feira das 08h00min às 13h00min mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de mão de obra terceirizada na árae da Saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de PARAÚ/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será por menor preço global, conforme tabela constante do Termo de Referência,facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na 
internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link 
“Adesão”, para participar; 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.5.11. Sociedades cooperativas, pela impossibilidade para atividades que, pela sua natureza, exijam subordinação de 
mão de obra, conforme art. 10, §2º c/c art. 5º da lei nº 12.690/2012. 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.9. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


                                                   

         

  

habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º doart. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.8.1. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 
3.8.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.8.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 
3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; 
3.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9.1. possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor por item; 
4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


                                                   

         

  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 
4.11 A planilha de composição deve ser apresentada de acordo com o anexo II, como também deve conter 
memória de cálculo. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de R$ 10,00 (Dez reais). 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
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registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. O modo de disputa adotado é o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
5.12.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
5.12.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.12.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


                                                   

         

  

colocada. 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
5.20.2.2. empresas brasileiras; 
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório; 
5.21.4. O Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.21.5. É facultado ao Agente de Contratação dispensar o envio da proposta final, caso em que será considerado 
para tanto a proposta comercial gerada pelo próprio sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.21.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.23. Serão desclassificadas as proposta que confliem com as normas deste Edital ou da Legislação em vigor; 
5.24. Serão considerados preços inexequiveis, valores 20% (vinte por cento) a menor dos preços estimados nos itens 
de referencia da pesquisa mercadológica. O Preço de referencia é sigiloso e será revelado após o termino da fase de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                                   

         

  

lances. (Acórdão 124/2018-Planeário) e (IN Nº 5, de 26 de maio de 2017). 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Os licitantes provisoriamente vencedores encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta final, a qual deve constar a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de 
habilitação exigidos pelo edital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, contado da solicitação pelo agente de 
contratação. 
6.1.1. Os licitantes provisoriamente vencedores encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta final, a qual deve constar a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de 
habilitação exigidos pelo edital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, contado da solicitação pelo agente de 
contratação. 
6.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadasgtro Municilão de Sanções; 

b) Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov,br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.conj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Lista de Indôneos e o cadastro Integral de Condenações por ilicitos Administrativosv- CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Para a consutla de licitantes pessoa jurídica poderá havber a substituição das consultas das alienas “b”; “c” e “d” 
acimpa pela Consulta Consilidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://cerdidões-apf.apps.tcu.gov.br) 
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4.1 e 3.5 
deste edital. 
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

a) Preencher e apresentar Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços referente à mão de obra para 
prestação dos serviços conforme modelo constante em anexo; 

b) Deve a licitante observar a convenção em vigor, no momento da apresentação da proposta; 

c) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov,br/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


                                                   

         

  

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

d) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto com a devida composição de custos; 

e) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura 
da licitação; 

g) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados da emissão da ordem de 
compra pelo órgão. 

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
6.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.Por meio de mensagem no sistema, será 
divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 
Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 
6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Habilitação jurídica: 
7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
7.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
7.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                                                   

         

  

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d consolidação respectiva; 
7.9. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 
7.10. Cédula de identidade do procurador e preposto. 
 
7.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 
7.12. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
7.13. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.14. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.15. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.16. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.17. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
7.18. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre 
7.19. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
7.20. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.21. Qualificação Econômico-Financeira. 

7.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com 
data de até 90 (NOVENTA) dias anteriores da sessão pública eletrônica, ou na  data de vigência especificada na certidão, 
caso haja, bem como certidão estadual civel e fiscal dos representantes, acompanhada da certidão para fins de 
habilitação da corregedoria; 

7.23.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

7.23.3. Os documentos referidos no disposto anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.23.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.23.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.23.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
  Prazo  

 Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 



                                                   

         

  

 
 

LC =  Ativo Circulante  

 Passivo Circulante 

 
7.22. A licitante também deve comprovar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente até 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 
 
7.23. Qualificação Técnica 
7.24.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características equivalente ou superior a 50% 
das quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7.23.1.1. Pela complexidade dos serviços, o atestado de capacidade técnica comprve que a licitnte tem no mímimo 02 
(dois) anos de experiencia na prestação dos serviços licitados; 
7.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
7.25. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
7.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
7.28. Cerdião de quitação de anuidades, emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem do RN – COREN, do 
responsável Técnico indicado da Licitante para atuar no Municipio;  
7.29. Prova de Registro da Licitante no Conselho Reigonal de Enfermagem da sede da Licitante - COREN; 
7.30. Prova de Registro da Licitante no Conselho Reigonal de Medicina da sede da Licitante - CRM; 
7.31. Declaração do profissional indicado, comprometento-se a atuar como responsável técnico junto ao município de 
Paraú/RN, com assinatura reconhecida ou assinatura digital; 
7.32. Certidão Negativa de Idoneidade e Ausência de fato impeditivo para Licitar com o Município de Paraú/RN, 
emitido pela Secretaria de Administração do Município; 
7.33. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido pelo 
Setor de Licitação, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.34. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.35. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
7.36. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.36.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
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expressamente o exigir. 
7.37. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.37.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
7.38. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.38.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.38.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.39. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.39.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.39.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.40. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.41. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. Artigo 48 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
7.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.43. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
7.44. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
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sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
a) em campo próprio no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br; 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento para realização de registro formal de preços relativos 
ao presente certame para contratações futuras e será regido nos termos do Decreto Municipal n. 320/2024. 
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11.2. O vencedor do certame assinará uma Ata de Registro de Preços (ARP), a qual é um documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, 
os fornecedores, os órgãos participantes, se houver, e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste edital da licitação. 
11.3. O Município de PARAÚ/RN que será responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 
11.4. A quantidade mínima a ser cotada é a apresentada para cada item constante no Termo de Referência. 
11.5. A proposta não pode ser apresentada em quantitativo inferior ao previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
11.6. O critério de Julgamento do presente certame será o MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.7. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de 
atualização monetária o IGPM acumulado do período. 
11.8. O registro poderá ser feito com mais de um fornecedor para o ITEM/LOTE, desde que aceitem cotar o objeto em 
preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 
11.9. É vedado o órgão gerenciador participar de uma outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade da futura ARP decorrente deste certame, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital; 
11.10. A ARP poderá ser cancelada nas seguintes hipóteses: 
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou 
decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
11.11. O objeto do presente certame terá como critério de julgamento o de menor preço por grupo de itens, devido a 
necessidade administrativa e no mercado fornecedor, a contratação procedeu- se por item, diante o serviço da execução 
e preparação do corpo ser realizada especificadamente em um único lugar, não há logica a higienização do corpo ser 
realizada em um local e a preparação de vestimenta entre outras necessidades em outro local. 
11.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará o Município de PARAÚ a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 
11.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
11.14. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 
11.15. O controle e o gerenciamento dos quantitativos dasatas de registro de preços e de seus saldos, das solicitações 
deadesão, caso permitida em lei, e do remanejamento dasquantidades serão realizados pela Administração 
PúblicaMunicipal, na condição de órgão ou entidade gerenciadora 
11.16. As aquisições ou as contratações que tratam este artigonão poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquentapor cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 



                                                   

         

  

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
endereço eletrônico www.parau.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

12.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 
 

 
PARAÚ/RN, ____ de ________ de 2024. 

  
 
 

Maria Olimpia Ferreira Nunes Eufrasio  
Prefeito Constitucional 

http://www.parau.rn.gov.br/
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERENCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 LICITAÇÃO 
 

 

1. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1 Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

1.2 Especificação do serviço: Serviço de mão de obra terceirizada constantes no quadro abaixo. 
 

2. Justificativa: 

2.1 A contratação dos serviços de mão de obra terceirizada, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
Termo de Referência, com fornecimento de mão de obra, é necessária à prestação de serviços que integram o Poder 
Público Municipal, permitindo funcionalidade e segurança às instalações físicas das edificações. 

2.2 Necessário ressaltar que a Prefeitura Municipal de PARAÚ não dispõe de recursos materiais e humanos em seu 
quadro efetivo em quantidade suficiente, e mesmo detentores de experiências específicas para realizar as atividades 
que se busca terceirizar, da mesma forma, as atividades objeto desta contratação, se encaixam como “atividade meio”, 
sendo, portanto, passível de terceirização. 

2.3 Justifica-se, portanto, o registro de preços para as futuras contratações dos serviços mencionados para possibilitar 
a realização das manutenções rotineiras e a prestação de serviços diversos, com eficiência e eficácia por profissionais 
capacitados. 

2.4 Os serviços serão executados mediante postos de trabalho, em órgãos que integram a Prefeitura Municipal, no 
âmbito de todo território do Município de PARAÚ-RN, em face da inviabilidade de adoção de critério de aferição dos 
resultados por unidade quantitativa de serviço prestado que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da 
contratada. 

3 – Dos Postos De Trabalhos Estimados Para Registro E Futuras Contratações: 

3.1. Tabela descritiva de função, de unidades administrativas e quantidade de horas por unidade administrativa: 

Item - Código - Descrição Unidade 
Quantidade  

Mês Ano 

1 - 0013199 - ENFERMEIRO(A)  - PSF 40H  Mês 2 24 

2 - 0013200 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40H - FSF  Mês 2 24 

3 - 0013201 - MÉDICO - PSF - 40 H  Mês 2 24 

4 - 0013202 - CIRURGIÃO DENTISTA - PSB -20 H  Mês 2 24 

5 - 0013203 - TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL - PSB - 20H  Mês 1 12 

6 - 0013204 - COORDENAÇÃO DE ENGERMAGEM - 40 H  Mês 1 12 

7 - 0013205 - FARMACEUTICO - 20H  Mês 1 12 

8 - 0013206 - COORDENADOR DE SAUDE - 20H  Mês 1 12 

9 - 0013207 - NUTRICIONISTA - 20H  Mês 1 12 

10 - 0013208 - ASSISTENTE SOCIAL - 20H  Mês 1 12 

11 - 0013209 - PISCOLOGO - 20H  Mês 1 12 

12 - 0013210 - FONODAULIOGO-20H  Mês 1 12 

13 - 0013211 - FISIOTERAPEUTA - 20H  Mês 1 12 

14 - 0013212 - EDUCADOR FÍSICO - 20H  Mês 1 12 

15 - 0013213 - TERAPEUTA OCUPACIONAL - TO - 20H  Mês 1 12 

16 - 0013214 - MOTORISTA - 40H  Mês 4 48 

17 - 0013215 - ENFERMEIRO PLANTONISTA - 6PLT 24H  Mês 5 60 

18 - 0013216 - TECNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA - 6P PLT 24H  Mês 10 120 
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19 - 0013217 - MÉDICO PLANTONISTA - 24H  Mês 4 48 

20 - 0013218 - MÉDICO PLANTONISTA - 12H  Mês 4 48 

21 - 0013219 - MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA  EXAME - 100 

22 - 0013220 - MÉDICO PSIQUIATRA  CONS - 10 

23 - 0013221 - MÉDICO NUTRICIONISTA  CONS - 10 

24 - 0013222 - MÉDICO CARDIOLOGISTA  CONS - 10 

25 - 0013223 - MÉDICO PEDIATRIA  CONS - 10 

26 - 0013224 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  CONS - 10 

27 - 0013225 - MÉDICO DERMATOLOGISTA  CONS - 10 

28 - 0013226 - MÉDICO GINECOLOGISTA  CONS - 10 

29 - 0013227 - MÉDICO UROLOGISTA  CONS - 10 

30 - 0013228 - MÉDICO PROCTOLOGISTA  CONS - 10 

31 - 0013229 - MÉDICO NEFROLOGISTA  CONS - 10 

32 - 0013230 - MÉDICO HEPATOLOGISTA  CONS - 10 

33 - 0013231 - MÉDICO HEMATOLOGISTA  CONS - 10 

34 - 0013232 - MÉDICO ORTOPEDISTA  CONS - 10 

35 - 0013233 - MÉDICO ASCULAR  CONS - 10 

36 - 0013234 - MÈDICO REUMATOLOGISTA  CONSULA - 10 

37 - 0013235 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA  CONS - 10 

38 - 0013236 - MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  CONS - 10 

 

4 - Da Abrangência Dos Serviços: 

4.1. Os serviços a serem contratados serão prestados em todos os órgãos que integram a administração pública 
municipal, no âmbito territorial de PARAÚ-RN, em uma jornada de trabalho de até 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, podendo haver prorrogação da jornada diária com consequente compensação, conforme Convenção 
Coletiva da categoria sob o registro RN000035/2023 do MTE, 
disponível      em: http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
 

5. Da Forma, Local E Condições Para A Execução Dos Serviços: 

5.1. Os serviços deverão ser prestados de forma indireta, nos locais, condições e especificações constantes neste 
documento, de um modo geral, fica de logo definido que: 

5.1.1. Os serviços serão realizados na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

6. Das Habilidades, Atribuições De Cada Categoria, Uniformes E Equipamentos De Proteção Individual: 

6.1. Deverão ser observados para as contratações dos cargos as atribuições, conforme tabela a seguir: 
 

Item - Código – Descrição 
 

Unidade Qtd. 

1 - 0013199 - ENFERMEIRO(A)  - PSF 40H  Mês 24 

2 - 0013200 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40H - FSF  Mês 24 

3 - 0013201 - MÉDICO - PSF - 40 H  Mês 24 

4 - 0013202 - CIRURGIÃO DENTISTA - PSB -20 H  Mês 24 

5 - 0013203 - TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL - PSB - 20H  Mês 12 

6 - 0013204 - COORDENAÇÃO DE ENGERMAGEM - 40 H  Mês 12 

7 - 0013205 - FARMACEUTICO - 20H  Mês 12 

8 - 0013206 - COORDENADOR DE SAUDE - 20H  Mês 12 

9 - 0013207 - NUTRICIONISTA - 20H  Mês 12 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/
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10 - 0013208 - ASSISTENTE SOCIAL - 20H  Mês 12 

11 - 0013209 - PISCOLOGO - 20H  Mês 12 

12 - 0013210 - FONODAULIOGO-20H  Mês 12 

13 - 0013211 - FISIOTERAPEUTA - 20H  Mês 12 

14 - 0013212 - EDUCADOR FÍSICO - 20H  Mês 12 

15 - 0013213 - TERAPEUTA OCUPACIONAL - TO - 20H  Mês 12 

16 - 0013214 - MOTORISTA - 40H  Mês 48 

17 - 0013215 - ENFERMEIRO PLANTONISTA - 6PLT 24H  Mês 60 

18 - 0013216 - TECNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA - 6P PLT 24H  Mês 120 

19 - 0013217 - MÉDICO PLANTONISTA - 24H  Mês 48 

20 - 0013218 - MÉDICO PLANTONISTA - 12H  Mês 48 

21 - 0013219 - MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA  EXAME 100 

22 - 0013220 - MÉDICO PSIQUIATRA  CONS 10 

23 - 0013221 - MÉDICO NUTRICIONISTA  CONS 10 

24 - 0013222 - MÉDICO CARDIOLOGISTA  CONS 10 

25 - 0013223 - MÉDICO PEDIATRIA  CONS 10 

26 - 0013224 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  CONS 10 

27 - 0013225 - MÉDICO DERMATOLOGISTA  CONS 10 

28 - 0013226 - MÉDICO GINECOLOGISTA  CONS 10 

29 - 0013227 - MÉDICO UROLOGISTA  CONS 10 

30 - 0013228 - MÉDICO PROCTOLOGISTA  CONS 10 

31 - 0013229 - MÉDICO NEFROLOGISTA  CONS 10 

32 - 0013230 - MÉDICO HEPATOLOGISTA  CONS 10 

33 - 0013231 - MÉDICO HEMATOLOGISTA  CONS 10 

34 - 0013232 - MÉDICO ORTOPEDISTA  CONS 10 

35 - 0013233 - MÉDICO ASCULAR  CONS 10 

36 - 0013234 - MÈDICO REUMATOLOGISTA  CONSULA 10 

37 - 0013235 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA  CONS 10 

38 - 0013236 - MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  CONS 10 

 

6.2. Do fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual: 

6.2.1. A Contratada deverá providenciar para que os profissionais indicados se apresentem à Contratante 
trajando uniformes fornecidos a expensas da própria empresa. 
 

7 - Dos Procedimentos A Serem Observados Pelos Profissionais E Preposto:  
7.1 Profissionais: 
7.1.1. Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito, procurando atender ao público e 
servidores da contratante com atenção e presteza. 
7.1.2. Cumprir rigorosamente os horários; 
7.1.3. Não interferir em assuntos para os quais não seja convocado; 
7.1.4. Conhecer as tarefas a serem executadas, assim como a perfeita utilização dos equipamentos colocados à sua 
disposição para o serviço; 
7.1.5. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado; 
7.1.6. Levar ao conhecimento do preposto qualquer informação considerada importante; 
7.1.7. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais; 
7.1.8. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares ou referentes ao seu serviço; 
7.1.9. Manter o devido zelo com todo o patrimônio colocado à sua disposição; 
7.1.10. Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias ao determinado em contrato, principalmente 
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durante o horário em que estiver prestando os serviços; 
7.1.11. Evitar tratar de assuntos de caráter reservado com pessoas estranhas ou desconhecidas; 
7.1.12. Adotar os cuidados e precauções indispensáveis ao manuseio dos equipamentos colocados a sua 
disposição; 
7.1.13. Manter-se sempre com postura correta, evitando relaxamento ou demonstrações de fadiga; 
7.1.14. Respeitar o preposto designado pela contratada para acompanhamento dos serviços, encaminhando- lhe todas 
as questões relativas ao seu vínculo funcional; 
7.1.15. Em casos de dificuldade, buscar orientação do preposto; 
7.1.16. Não participar, no âmbito da contratante, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar 
boatos ou tecer comentários desrespeitosos relativos a outras pessoas; 
7.1.17. Comunicar ao preposto, se possível com antecedência, a necessidade de faltar ao serviço. 
 

7.2. PREPOSTO: 

7.2.1. A contratada deverá, durante todo o período de vigência do contrato, manter um preposto, a fim de representá-la 
administrativamente sempre que necessário e gerenciar operacionalmente os empregados da contratada, devendo ser 
indicado por ocasião da assinatura do contrato mediante declaração. Nela, deverão constar seus dados, tais como: 
nome completo, número de identidade e CPF, endereço, telefone e número de celular, além dos dados relacionados à 
sua qualificação profissional, entre outros; 

7.2.2.  A contratada deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer 
solicitações da contratante, do Fiscal, Gestor do Contrato ou de seus substitutos, acatando imediatamente as 
determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, 
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos 
serviços contratados; 

7.2.3. São atribuições do preposto, dentre outras: 

7.2.3.1. Exercer a representação legal do contratado; 

7.2.3.2. Acompanhar, comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços, de modo a assegurar o fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2.3.3. Registrar e controlar junto com a Administração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como ocorrências havidas; 

7.2.3.4. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da contratada, todas as determinações, instruções e 
orientações emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal, salvo se manifestamente ilegais ou não previstas em 
contrato; 

7.2.3.5. Tomar as medidas cabíveis para o saneamento das falhas da execução contratual verificadas pelo fiscal da 
Administração; 

7.2.3.6. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços contratados; 

7.2.3.7. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da 
execução dos serviços; 

7.2.3.8. Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade 
observada; 

7.2.3.9. Solicitar à Administração, em tempo hábil, as providências a seu cargo; 

7.2.3.10.  Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias, 
pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

7.2.3.11.  Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 
prestados; 

7.2.3.12.  Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, sempre que 
solicitado; 

7.2.3.13.  Assegurar a prática de todos os atos necessários à perfeita execução do contrato, notadamente o regular 
cumprimento das obrigações assumidas; 

7.2.3.14.  Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da contratada, respondendo, perante a 
Prefeitura Municipal, por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
 
8. – Da Visita Aos Locais Que Serão Realizados Os Serviços: 
8.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório poderão realizar visita técnica nos locais/prédios 
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onde os serviços serão executados. 
8.1.2. É facultado a realização da visita técnica, que tem por finalidade conhecer os locais onde serão executados os 
serviços e avaliar as condições relativas às suas características, e consequentemente, assegurar que o preço ofertado 
pela licitante seja compatível com as reais necessidades da contratante; 
8.1.3. A visita poderá ser realizada, no horário das 08h00minh às 14h00minh, até o último dia útil anterior à data fixada 
para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto à Secretaria de Administração, diretamente no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal, situado na Rua Padre Amaro, nº 111, Centro, PARAÚ-RN 
8.1.4. A visita deverá ser realizada por profissional qualificado e habilitado da interessada e será acompanhada por 
representante da contratante. A Declaração de Vistoria da visita técnica efetuada, que deverá ter sido elaborada com 
antecedência pelo licitante, será assinada por servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
9. - Da Aferição Da Realização Dos Serviços: 
9.1. Os serviços serão recebidos mensalmente, provisoriamente, pela fiscalização do contrato, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas neste Termo de Referência; 
9.2. Inexistindo irregularidade nos serviços, a fiscalização do contrato emitirá um termo de recebimento definitivo 
(atesto técnico) para o devido pagamento dos serviços; 
9.3. A avaliação dos serviços será objetiva e seguirá os procedimentos, imposições, fórmulas e parâmetros 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
 

10. Da Gestão E Da Fiscalização: 

10.1. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a responsabilidade pela gestão e fiscalização desta 
contratação ficará a cargo da de cada Unidade Administrativa do Município em que for o serviço prestado, através de 
servidores designados, que também serão responsáveis pelo recebimento e atesto do documento de cobrança; 

10.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados por cada Unidade 
Administrativa em que os serviços forem efetivados. 

10.3. Caso venha a ser conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares 
da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da contratante, que tomará as 
providências para que se apliquem as sanções previstas na Lei, no Edital, no Instrumento Contratual e no Termo de 
Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

10.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência. 

10.5. São de exclusiva responsabilidade da contratada, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da 
contratante, as obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista e civil, em relação ao pessoal que a mesma 
utilizar para prestação dos serviços durante a execução do contrato; 

10.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais da contratação, exigir-se-ão, da contratada: 

10.6.1. No 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços e na ocorrência de substituição de empregado, a 
apresentação da seguinte documentação: 

10.6.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de trabalho, números 
da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação do Preposto e do 
Encarregado responsável pela execução dos serviços; 

10.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos, do Preposto e do 
Encarregado responsável pela execução dos serviços, devidamente assinada pela contratada; 

10.6.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 

10.6.2. Durante a execução do Contrato, sempre que solicitado, a entrega dos seguintes documentos: 

10.6.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, às contribuições 
previdenciárias e as de terceiros (conjunta); 

10.6.2.2. Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF); 

10.6.2.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

10.6.2.4. Certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual ou distrital do domicílio sede da contratada 
(CNDESTADUAL); 

10.6.2.5. Certidão negativa de débitos junto à fazenda municipal do domicílio sede da contratada (CNDMUNICIPAL). 

10.6.3. Durante a execução do Contrato, sempre que solicitado, a entrega dos seguintes documentos: 

10.6.3.1.  Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da contratante; 
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10.6.3.2.  Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador a contratante; 

10.6.3.3.  Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

10.6.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), 
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado;  

10.6.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou 
pelo contrato. 

10.6.4. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 
no contrato, a entrega dos seguintes documentos: 

10.6.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

10.6.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

10.6.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 

10.6.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

10.7. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou ainda, a critério da Fiscalização, enviados por e-mail; 

10.8. A contratante deverá analisar a documentação solicitada no subitem: 

10.8.1. No prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de 
contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à 
Receita Federal do Brasil – RFB; 

10.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de 
contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

10.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

10.12. A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da 
empresa de corrigir a situação; 

10.13. Quando da rescisão contratual de empregados alocados na prestação de serviços objeto deste Termo de 
Referência, o fiscal verificará o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
mesmos foram realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

10.14. Até que a contratada comprove o disposto no subitem anterior, a contratante deverá reter a garantia 
prestada e os valores das faturas correspondentes a 01 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do 
encerramento da vigência contratual. 
 

11. Das Obrigações Da Contratante: 

11.1. Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a ser 
firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as 
atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 

11.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à contratada todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

11.3. Notificar a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção; 

11.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em 
desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que sejam tomadas as providências com relação a 
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quaisquer irregularidades; 
 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

11.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 

11.7. Cientificar a contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas atinentes ao 
controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da Informação da contratante; 

11.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitir o 
acesso de representantes, prepostos ou empregados da contratada aos locais onde serão prestados os serviços, 
observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

11.9. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e outras 
imposições previstas no contrato. 
 

12. Das Obrigações Da Contratada: 

12.1. A contratada, além do fornecimento da mão de obra, fardamentos e EPI’s necessários para a perfeita execução 
dos serviços, obriga-se a: 

12.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, efetuando-os 
dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta vencedora, bem como do Edital e seus anexos; 

12.1.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas 
pela contratante; 

12.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não esteja liquidada; 

12.1.4. Assinar a ata de registro de preços e o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

12.1.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 
portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho; 

12.1.6. Manter a disciplina nos locais de serviços, retirando no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 

12.1.7. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente e provendo-os 
dos Equipamentos De Proteção Individual (EPI’s); 

12.1.8. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.1.9. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 
executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 
responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as necessárias providências pertinentes 
para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

12.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas 
pela Administração; 

12.1.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

12.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Administração; 

12.1.13. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

12.1.14. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

12.1.15. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando- se, também, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme 
exigência legal; 

12.1.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.1.17. Observar conduta adequada na utilização dos fardamentos e EPI’s, objetivando a correta execução dos 
serviços; 
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12.1.18. A contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: 

12.1.18.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.1.18.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade; 

12.1.18.3. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

12.1.18.4. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.1.18.5. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.1.18.6. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de manutenção predial. 

12.1.19. Adotar, no que couber, as demais práticas de sustentabilidade estabelecidas no artigo 6º da Instrução 
Normativa nº 01/2010 - SLTI/MPOG, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão; 

12.1.20. Comprovar, a partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos referentes ao recolhimento 
das Contribuições Sociais – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social – correspondentes ao mês 
da última competência, compatíveis com o efetivo declarado, nos termos do §4º do artigo 31, da Lei nº 9.032, de 26 de 
abril de 1995, e da Nota Fiscal/Fatura atestada pelo Gestor/Fiscal designado, conforme disposto no Art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

12.1.21. Pagar os salários dos seus empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido e em horário 
de expediente bancário, através de depósito bancário na conta do trabalhador, bem assim recolher, no prazo legal, os 
encargos decorrentes das contratações, exibindo, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os respectivos 
comprovantes. A contratada não poderá utilizar-se de cheques pré-datados ou de outra praça para efetuar tais 
pagamentos. 

12.1.22. No momento da assinatura do contrato, autorizar a contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento 
direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações por sua parte, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.1.23. Fornecer integralmente, aos profissionais designados para a prestação dos serviços, vales- transportes para 
o deslocamento dos mesmos às dependências da contratante; 

12.1.23.1. Os vales referentes à validade do mês de início de vigência do contrato deverão ser creditados, em sua 
totalidade, no máximo, no dia de início da vigência do respectivo contrato, devendo, em relação aos meses 
subsequentes, serem creditados, também integralmente, até o último dia útil do mês imediatamente anterior ao da sua 
validade. 

12.1.24. Fornecer integralmente, aos profissionais designados para a prestação de serviços, vales refeições, na forma 
delineada na convenção da categoria; 

12.1.24.1. Os vales referentes à validade do mês de início de vigência do contrato deverão ser creditados, em sua 
totalidade, no máximo, no dia de início da vigência do respectivo contrato, devendo, em relação aos meses 
subsequentes, serem creditados, também integralmente, até o último dia útil do mês imediatamente anterior ao da sua 
validade. 

12.1.25. Efetuar exames médicos admissionais e periódicos em todos os seus funcionários que prestam 
serviços nas instalações da contratante; 

12.1.25.1. Os exames admissionais deverão ser realizados em todos os trabalhadores até o último dia anterior 
o início da prestação dos serviços; 

12.1.26. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do início da prestação dos serviços, a 
emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; 

12.1.27. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do início da prestação dos serviços, o 
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita 
do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

12.1.28. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização; 

12.1.29. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, bem assim 
aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, fornecendo produtos apropriados à proteção dos profissionais 
expostos a equipamentos e/ou materiais específicos que exijam tais cuidados (E.P.I.’s); 

12.1.30. Cumprir os indicadores de Níveis de Serviço quanto à pontualidade e à qualidade na execução dos 
serviços, consoante especificado neste Termo de Referência; 
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12.1.31. Fornecer e manter atualizada relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
números da carteira de identidade (RG), da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), horário de trabalho (início e final da jornada diária), horários dos intervalos (almoço), 
inclusive programação para férias, devendo estas, preferencialmente, se possível, iniciar no primeiro dia do mês; 

12.1.32. Selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços na contratante, com treinamentos, 
mantendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

12.1.33. Substituir definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sempre que exigido pela contratante, e 
independentemente de justificativa, qualquer profissional alocado para prestação dos serviços, cujo desempenho, 
conduta ou comportamento sejam considerados pela contratante como prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios aos 
serviços prestados pelo Órgão ou ao interesse do serviço público, sendo vedado o retorno do profissional substituído às 
dependências da contratante para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou quaisquer ausências de outros 
profissionais; 

12.1.34. Utilizar sistema de ponto no qual serão registrados, pelo profissional alocado para a prestação dos 
serviços, os horários de início e término de funcionamento do expediente, inclusive horário para alimentação, com a 
devida aposição da assinatura, devendo sempre ser fiscalizado e acompanhado pelo Preposto da contratada; 

12.1.34.1. A utilização de sistema de Registro de Frequência não exime a contratada da responsabilidade pelo 
acompanhamento e controle dos seus profissionais na prestação dos serviços. 

12.1.35. Manter livro diário, ou sistema que o substitua com a mesma eficácia, para registro das ocorrências 
relativas ao Contrato; 

12.1.36. Comparecer, sempre que convocada, às visitas e/ou reuniões solicitadas pela contratante, 
assumindo ônus por sua ausência; 

12.1.37. Manter os seus empregados usando uniformes completos em bom estado (calça, camisa, sapatos), 
bem assim identificados durante o horário de trabalho, mediante uso permanente de crachás, com fotografia recente e 
nome visível; 

12.1.38. Fornecer, no mínimo, semestralmente, 02 (dois) uniformes completos para cada trabalhador. Os 
uniformes deverão ser fornecidos durante todo o período de contrato e substituídos sempre que se apresentarem 
desgastados, por compor conta da contratada; 

12.1.39. Indicar formalmente, quando da assinatura do Contrato, Preposto que tenha capacidade legal e 
gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste Termo de Referência e no instrumento contratual 
correspondente, sem implicar em ônus para a contratante, constando o nome completo do preposto, número de CPF, 
número do documento de identidade, números dos telefones e e-mails para contato, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional; 

12.1.40. Indicar formalmente à contratante, o(s) empregado(s) que será(ão) designado(s) como 
Encarregado(s), com a missão de garantir o bom andamento dos serviços, permanecendo no local do trabalho, em tempo 
integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Terá ainda o dever de 
reportarse, quando necessário, ao gestor/fiscal da Administração e tomar providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas; 

12.1.41. Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, quando forem vítimas 
os seus empregados ou por eles causados a terceiros no desempenho de suas atividades e nos horários da prestação dos 
serviços, em conformidade com a legislação trabalhista específica, garantindo a devida e imediata assistência; 

12.1.42. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas 
disciplinares e de segurança da contratante; 

12.1.43. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município de PARAÚ-RN ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.1.44. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Termo de Referência; 

12.1.45. Atender prontamente todas as solicitações do Município de PARAÚ-RN, previstas no Edital, neste 
Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

12.1.46. Comunicar ao Município de PARAÚ-RN por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários; 

12.1.47. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
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empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

12.1.48. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação; 

12.1.49. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 
pelo Município de PARAÚ-RN, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato e execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, além das 
penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

12.1.50. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, 
sob pena de infração contratual; 

12.1.51. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas na Ata de Registro de Preço e Termo de Contrato. 
 

13. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

13.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovada a vantagem para a Administração, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

13.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

13.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

13.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

13.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 

13.2. O prazo de início da execução dos serviços será de, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela Unidade Administrativa solicitante. 
 

13.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados 
por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração. 

 

13.5. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante celebração de 
termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da Assessoria Jurídica do Município de PARAÚ-RN. 

 

13.6. A vantagem econômica para prorrogação dos contratos de serviços continuados estará assegurada, sendo 
dispensada a realização de pesquisa de mercado, quando o contrato contiver previsões de que: 

13.6.1. Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em convenção, acordo coletivo 
ou em decorrência de Lei; 

13.6.2. Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho e de materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no 
contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos 
ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE). 
 

13.7. A contratante realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação. 
 

13.8. Até pelo menos 60 (SESSENTA) dias corridos antes do término da vigência do contrato, a CONTRATANTE 
expedirá comunicado à contratada para que esta manifeste, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento 
da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato. 

 

13.9. Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, a contratante providenciará, no devido tempo, o respectivo 
termo aditivo. 
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13.10. A resposta da contratada terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se manifestar num ou noutro 
sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão. 

13.11. Eventual desistência da contratada após a assinatura do termo aditivo de prorrogação, ou mesmo após sua 
expressa manifestação nesse sentido, ensejará da contratante a devida aplicação de penalidade. 
 

14. Dos Critérios Técnicos Para Elaboração Da Proposta Comercial: 

14.1. No dia, hora e local fixado no edital, a proponente apresentará sua Proposta De Preços dirigida ao Agente de 
Contratação (a) Oficial da Prefeitura Municipal de PARAÚ-RN, redigida no idioma nacional, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo(s) seu(s) representante(s) legal(ais) de forma digital por meio do portal responsável pela 
execução do processo licitatório eletrônico. 

14.2. A proposta de preços deverá ser apresentada de forma eletrônica, devendo conter ainda, em seu conjunto: 

14.2.1. Planilha Orçamentária Propositiva, devidamente assinada e preenchida com clareza e precisão, sem 
emendas ou rasuras. A proponente consignará nesse instrumento os preços unitários, totais parciais por item e o valor 
mensal global dos serviços expresso em Reais, em algarismos e por extenso, devendo: 

14.2.1.1. Preencher e apresentar Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços referente à mão 
de obra para prestação dos serviços conforme modelo constante do anexo IV deste Termo de Referência; 

14.2.1.2. A planilha modelo de composição de custos e formação de preços referente à mão de obra para os 
serviços de manutenção predial foi elaborada tendo-se como base a Convenção Coletiva firmada sindicato dos 
trabalhadores em asseio, conservação, higienização e limpeza urbana do estado do rio grande do norte-sindlimp e 
sindicato das empresas de asseio, conservação e limpeza urbana pública e privada do estado do rio grande do norte - 
seac/rn, (vigência a partir de 1º de janeiro de 2018);  RN00038/2022. 

14.2.1.3. Deve a licitante observar a convenção em vigor, no momento da apresentação da proposta; 

14.2.1.4. Preencher e apresentar Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços referente aos 
fardamentos e E.P.I.’s mínimos necessários, constantes do anexo IV, para fornecimento integral, conforme exigidos 
nesse Termo de Referência; 

14.2.1.5. O Valor total encontrado na Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços referente aos 
fardamentos e E.P.I.’s mínimos necessários, conforme o caso, constantes do anexo IV, será diluída pelos 12 meses e 
pelo número de postos pertinentes a cada categoria alocada na execução do objeto e constará no módulo 03 referente 
aos insumos diversos da Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços referente à mão de obra de cada 
categoria, consoante anexo IV; 

14.2.1.6. Deve a licitante observar os percentuais dos encargos trabalhistas definidos no Caderno Técnico em 
anexo. 

14.2.2. Declaração expressa de que a proponente examinou, minuciosamente, o pertinente edital, seus ANEXOS, e 
que estudou, comparou e os encontrou corretos, aceitando e submetendo-se, integralmente, às suas condições, e que 
obteve da Comissão de Licitação, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo 
dúvidas acerca dos serviços a executar; 

14.2.3. Declaração expressa da proponente de que no preço mensal global estão incluídos todos os benefícios e os 
custos diretos e indiretos que forem exigidos para prestação do serviço licitado, assim entendida, não só as despesas 
diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão de obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: 
transporte de pessoal, alimentação, "know-how", "royalties", despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e 
aquisição de máquinas; equipamentos, veículos e transportes; contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre a prestação do serviço, agência de despachantes, 
ou outras despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas. 

14.3. Os valores das planilhas de composição de custos e formação de preços integrantes deste Termo de Referência 
são meramente estimativos, cabendo ao licitante preenchê-las e apresentá-las, em conformidade com a sua realidade e 
com o previsto neste documento; 

14.3.1. Os valores relativos à remuneração, encargos e benefícios atinentes à mão de obra (anexo V), constantes da 
proposta do licitante, terão caráter vinculatório e deverão ter seu pagamento comprovado mensalmente. 

14.4. Seguindo orientação do Tribunal de Contas da União - TCU, proferida no Acórdão n.º 950/2007- Plenário, não 
poderão ser inseridos na planilha de preços percentuais ou itens objetivando o ressarcimento de gastos com os 
impostos diretos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL; 
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14.5. Conforme Acórdão 1.595/2006 – Plenário - TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição 
Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados para a contratante, pois são tributos de natureza direta e 
personalística, que oneram diretamente a contratada; 

14.6. Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Real, o licitante deve 
elaborar sua proposta e, por conseguinte, suas planilhas de composição de custos e formação de preços com base no 
regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do contrato; 

14.7. Considerar os percentuais dos tributos CONFINS, PIS e ISS de acordo com o seu regime tributário e econômico, 
conforme a seguinte tabela: 

* Alíquotas conforme Lei nº. 10.833, de 20 de dezembro de 2003. 
 

14.8. As alíquotas do COFINS e do PIS poderão ser inferiores para aquelas empresas que, quando da apuração do 
valor a recolher, descontarem créditos calculados em relação às aquisições de bens utilizados como insumos na 
prestação de serviço ou outros créditos, conforme prevê a legislação pertinente; 

14.9. A empresa que for optante do Imposto de Renda sobre o lucro real, deverá apresentar comprovante emitido pela 
Receita Federal, confirmando a opção, juntamente com a proposta de preços; 

14.10. A licitante poderá anexar à sua Proposta de Preços, em envelope separado, devidamente identificado, os 
documentos que julgar conveniente, tais como, catálogos, prospectos e fotografias; 

14.11. Na hipótese de divergência entre os preços unitários indicados na Planilha Propositiva e os totais de cada 
item de serviço, prevalecerão os primeiros. No caso de discordância entre os valores numéricos e os consignados por 
extenso, prevalecerão os últimos; 

14.12. Apresentar sempre preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária ou de custos financeiros, compreendidos todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: 
impostos, fretes, seguros, taxas etc., e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

14.13. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
prazo ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a 
sanar erros materiais e à redução de preços. 

14.14. Os tributos terão como base de cálculo o somatório do custo do empregado, incluindo os tributos e 
desconsiderando as rubricas que serão pagas por meio de ressarcimento. 
 

15. DA GARANTIA: 

15.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenização a 
terceiros e multas eventualmente aplicadas, a contratada apresentará garantia anual de 5% (cinco) por cento sobre o 
valor do contrato em uma das modalidades, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a data da assinatura deste 
Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da contratante; 

15.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento); 

15.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas; 

15.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

15.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

15.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

15.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

15.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando 
couber. 

15.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada; 

REGIME DE INCIDÊNCIA PIS – COFINS -ISS 

CUMULATIVO ALÍQUOTA* NÃO - 
CUMULATIVO 

ALÍQUOTA* 

PIS 0,65% PIS 1,65% 

COFINS 3% COFINS 7,6% 

ISS 5 ISS 5% 



60 

 

 

15.6. A garantia deverá vigorar durante todo o período de vigência contratual, mantendo-se válida até 03 (três) meses 
após o término deste Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação; 

15.7. Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado em conta-caução. A garantia 
ficará sob a responsabilidade e à ordem da contratante; 

15.8. A garantia será considerada extinta: 

15.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que 
a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

15.8.2. Após o prazo estabelecido no subitem 14.6., que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
15.09. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela Administração; 

15.10. O Município de PARAÚ-RN executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

15.11. Havendo repactuação de preços, acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será acrescida ou 
devolvida, guardada a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor resultante da alteração, conforme o art. 56 §4º, 
da Lei 8.666/1993; 

15.12. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data em que for 
notificada, pelo contratante. 

 

16. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO: 
I - Do Documento De Cobrança: 

16.1. Para efeito de pagamento, a empresa a ser contratada deverá apresentar documento de cobrança, informando o 
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado; 

16.2. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das retenções 
previstas neste Termo de Referência e no contrato respectivo 

16.3. Quando do faturamento e emissão do documento de cobrança, a contratada deverá enviar à contratante, 
cumulativamente: 

16.3.1. As guias de recolhimento do INSS e FGTS e respectivos comprovantes de pagamento, relativos ao mês 
anterior ao da prestação dos serviços de manutenção, discriminando o nome de cada um dos beneficiados; 

16.3.2. Cópia das folhas de ponto dos empregados do mês anterior ao do pagamento; 

16.3.3. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio sede da contratada (CND-
ESTADUAL); 

16.3.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal do domicílio sede da contratada (CND- 
MUNICIPAL); 

16.3.5. Certidão de regularidade com o FGTS (CRF-FGTS); 

16.3.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (conjunta); 

16.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

16.4. A qualquer momento a Administração Municipal poderá requerer da empresa Contratada os seguintes 
documentos: 

16.4.1. Comprovantes de pagamento de vale transporte e auxílio alimentação/refeição para o mês subsequente, 
pagos até o último dia útil do mês de referência; 

16.4.2. Comprovantes de concessão de férias e correspondente pagamento adicional de férias, quando for o caso; 
Para melhor acompanhamento e fiscalização, as férias devem iniciar no primeiro dia de cada mês; 

16.4.3. Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 

16.5. O atesto do documento de cobrança pela contratante dar-se-á se não houver irregularidades nas 
prestações/realizações dos serviços e nos demais documentos apresentados. Caso existam irregularidades o atesto 
apenas ocorrerá com a eliminação/correção/saneamento das impropriedades, pela contratada; 

16.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela contratada, nas Unidades Administrativas, onde foram 
prestados os serviços. 

16.7. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo de 
Referência, no Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a licitante vencedora 
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deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento; 
 

II- Do Pagamento: 

16.8. O pagamento será efetuado, mensalmente, referente aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, 
mediante crédito em conta corrente até o 30º (trigésimo) dia útil após o(s) atesto(s) do(s) regularidade fiscal e 
trabalhista da contratada; 

16.9. O pagamento pela prestação dos serviços deverá ser pagos em parcelas iguais e mensais, após comprovação 
da prestação dos serviços com apresentação de relatório, da nota fiscal e cumprimento dos procedimentos de que trata 
o Decreto Municipal; 

16.10. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, descontadas as glosas, 
conforme o caso; 

16.10.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

16.10.2. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do contrato em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

16.10.3. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão contratual, caso a contratada não regularize sua situação; 

16.10.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente; 

16.11. Para os demais inadimplementos que não estão previstos na tabela de glosas, serão aplicadas as 
penalidades previstas no Termo de Referência, através de processo administrativo; 

16.12. O valor devido que deverá ser pago à contratada será composto de: 

16.12.1. Valor Principal (VP) - O valor referente aos serviços prestados mensalmente; 

16.12.2. Descontos referentes ao não cumprimento das regras estabelecidas; 

16.12.3. VALOR A SER PAGO = VP – DANS. 

16.13. No caso de falta do profissional alocado para a prestação dos serviços, não suprido por outro, o valor 
correspondente ao período não trabalhado será glosado do faturamento mensal; 
 

17 - DA REPACTUAÇÃO DOS CUSTOS DA MÃO DE OBRA (FOLHA DE SALÁRIOS): 

17.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será utilizada na presente contratação de serviços 
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da 
data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, quando a variação dos custos for decorrente 
da mão de obra (folha de salários) e estiver vinculada às datas-bases desses Instrumentos, conforme estabelece o art. 5º 
do Decreto Federal nº 2.271/97; 

17.1.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no 
subitem acima, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inc. XXI da Constituição da República 
Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber o pagamento se mantidas as condições efetivas da 
proposta. 

17.1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da 
anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas; 

17.1.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, convenção coletiva ou sentença 
normativa deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

17.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e estiver vinculada às datas-bases desses 
instrumentos; 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo à última repactuação; 
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17.4. As repactuações envolvendo a mão de obra (folha de salários) serão precedidas, obrigatoriamente, de 
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação 
da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação; 

17.4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva; 

17.4.2. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

17.4.3. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em 
que deverão ser formalizadas por aditamento; 

17.4.4. O prazo referido no subitem 16.4.2. ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos; 

17.4.5. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada; 

17.4.6. As repactuações a que a contratada fizer jus, mas não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão 
objetos de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato; 

17.4.6.1. A contratada deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o reconhecimento deste perante a 
contratante a partir do 3º (terceiro) dia da data do depósito, e desde que devidamente registrado, no órgão regional do 
Ministério do Trabalho e Emprego, o acordo ou a convenção coletiva de trabalho que fixar o novo salário normativo da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da assinatura do instrumento de aditamento de prorrogação 
contratual subsequente, conforme determinado nos Acórdãos TCU nos 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, Parecer 
AGU JT-02, aprovado pelo Exmo. Senhor Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 06/03/2009, 
no caso em que serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva 
de trabalho ou sentença normativa que alterou o salário da categoria profissional, observada a periodicidade anual; 

17.4.6.2. Se a contratada não exercer de forma tempestiva seu direito à repactuação no prazo estabelecido neste 
item e, por consequência, firmar o instrumento de aditamento de prorrogação do contrato sem pleitear a respectiva 
repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito a repactuar em relação ao último acordo ou convenção coletiva de 
trabalho ou sentença normativa; 

17.4.6.3. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de aditamento da 
prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação da contratada, acompanhada das devidas justificativas, desde que 
não tenha dado causa para o descumprimento do prazo estabelecido neste item para solicitação de repactuação, ou por 
interesse da Administração, devidamente justificado - prevendo a possibilidade de repactuação pretérita com efeitos 
financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o 
salário da categoria profissional: 

a) O acordo ou convenção coletiva de trabalho não tiver sido depositado até a data da prorrogação contratual; 

b) O acordo ou convenção coletiva de trabalho for depositado, ou procedida à solicitação de repactuação, em data 
próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento da repactuação poderá, justificadamente, 
prejudicar a prorrogação; 

c) Qualquer outra situação em que a contratada, comprovadamente, não tiver dado causa para que a solicitação de 
repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou que haja interesse da contratante. 

17.4.7. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando- se o 
seguinte: 

17.4.7.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

17.4.7.2. Em data futura, desde que acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

17.4.7.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 
custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma do acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

17.4.8. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente; 

17.4.9. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
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R= V x I – Io 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

18. DO REAJUSTAMENTO DOS CUSTOS DOS FARDAMENTOS E EPI’S 

18.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos 
com insumos e materiais necessários à execução do objeto; 

18.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula (Decreto 
Federal nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

 
Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; V = Valor presente do contratual; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da proposta da 
licitação. 

18.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que 
venha a substituí-lo; 

18.4. Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de memorial do 
cálculo, conforme for a variação de custos objeto do reajuste; 

18.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de insumos e materiais não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva; 

18.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

18.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômicofinanceiro dos contratos; 

18.8. O prazo referido no subitem 17.6. ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou deixar;  

18.9. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão objeto de 
preclusão com o encerramento do contrato; 

18.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno mínimo 
de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite 
para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à 
execução do objeto contratado; 

18.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente; 

18.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

19. DAS PENALIDADES: 

19.1. Nos termos do art. 86 e do art. 87, ambos da Lei nº 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do objeto do 
contrato a ser celebrado com a contratante poderá este, garantida a ampla defesa, aplicar à contratada as sanções 
específicas fixadas a seguir, além daquelas previstas no instrumento contratual: 

19.1.1. Tabela de multas por grau de infração: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

2 1,0% sobre o valor mensal do contrato 

3 2,0% sobre o valor mensal do contrato 

19.1.2. Tabela de infrações: 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Suspender, interromper ou recusar-se a executar os serviços determinados pela Fiscalização, 
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, por ocorrência; 

2 

2 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

2 

3 Subcontratar a execução do objeto sem prévia autorização da Contratante, por ocorrência; 3 

 
4 

Deixar de cumprir o cronograma/programação dos serviços na sua íntegra, restando serviços 
incompletos e/ou mal acabados, trazendo com isso transtornos ao local trabalhado, por 
ocorrência; 

 
2 

5 
Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

1 

6 
Substituir, sem a prévia aprovação da CONTRATANTE, qualquer membro da equipe da 
CONTRATADA, por ocorrência; 

1 

7 
Atrasar o pagamento dos salários dos empregados, que deverá ser pago até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao mês trabalhado, por dia; 

 
1 

 
8 

Atrasar o pagamento dos vales transportes dos empregados para o mês subsequente, que 
deverá ser pago até o último dia útil do mês trabalhado, por dia; 

 
1 

9 
Atrasar o pagamento dos vales alimentação/refeição dos empregados para o mês 
subsequente, que deverá ser pago até o último dia útil do mês trabalhado, por dia; 

 
1 

 
10 

Deixar de efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas (FGTS), previdenciários (INSS), 
fiscais e comerciais sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução contratual, por ocorrência; 

 
3 

11 
Deixar de fornecer ou atrasar a entrega dos fardamentos e E.P.I.’s mínimos necessários 
constantes do ANEXO IV, conforme solicitação, por dia; 

1 

12 
Deixar de entregar 02 (dois) uniformes para cada funcionário, semestralmente, e outros, caso 
solicitados, por funcionário; 

1 

 
13 

Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, sujo, mal 
apresentado e/ou sem crachá, sem o uso do E.P.I., quando obrigatório, por ocorrência; 

 
2 

 
 

14 

Deixar de entregar relação de todos os funcionários que prestam serviços quando solicitado 
pela contratante contendo, nessa relação, nomes, identidades, função de cada funcionário, 
horários de trabalho (início e final da jornada diária), horários dos intervalos e horários para 
alimentação, no início da execução do contrato ou em caso de alteração, por ocorrência; 

 
 
 

2 

15 
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades, por funcionário; 

2 

16 
Deixar de tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados 
ou com mal súbito, por meio dos seus encarregados, por funcionário; 

2 

17 
Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus 
empregados alocados no contrato, por ocorrência; 

1 

 
18 

Deixar de cumprir determinação formal, instrução complementar do órgão fiscalizador, ou as 
normas disciplinares e de segurança da Contratante, por ocorrência; 

 
2 

19 
Deixar de cumprir quaisquer dos demais itens do edital e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por ocorrência. 

2 

19.2. O descumprimento reiterado e injustificável das metas mínimas exigidas, constante neste Termo de Referência 
por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) meses intercalados, por um período de 12 (doze) meses, facultará à 
contratante, respeitados o contraditório e a ampla defesa, rescindir unilateralmente o contrato; 

19.3. O rol das infrações descritas na tabela acima é meramente exemplificativo, não excluindo, portanto, a aplicação 
de outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e nas demais legislações específicas, assim como o descumprimento das 
obrigações da contratada previstas neste Termo de Referência, no edital e no contrato; 

19.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de PARAÚ-RN, no que couber, às demais penalidades 
estabelecidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93; 

19.5. A adjudicatária não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas pelo 
Município de PARAÚ-RN, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração.  
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19.6. Serão aplicadas ainda à contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a 
seguir: 

19.7. - Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 

19.7.1. Na hipótese da contratada não iniciar a execução do objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizarse-
á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da contratação; 

19.7.2. A contratante a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, ocasião na qual será 
cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança. 

19.7.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se- á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 

19.7.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem 19.7.2. deste 
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências contidas 
no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 

19.7.5. Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste Termo de 
Referência e no Contrato, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por 
cento) sobre o valor da contratação; 

19.7.6. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em Lei; 
 

19.8. - Multa por Rescisão: 

19.8.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 

19.8.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

19.8.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 

19.8.4. A contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de aplicação das 
penalidades; 

19.8.5. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

19.8.6. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas 
pela contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 
 

20.2. - Dos Critérios De Seleção Dos Fornecedores: 

20.3. Forma: Eletrônico 

20.4. Tipo: Menor Preço Mensal Global; 

20.5. O objeto caracterizado pelo termo de referência teve padrão de qualidade e desempenho definidos 
objetivamente, além de tratar-se de objeto plenamente disponível no mercado. Desse modo, consoante previsão do art. 
1º da Lei nº 10.520/02, e decreto 10.024/2019 o pretendido certame licitatório deverá ser processado na modalidade 
pregão, na forma eletrônica e do tipo menor preço mensal global. Ressalte-se que a opção pelo menor preço global dá-
se pelo fato de que a consecução do objeto em vários contratos maximizaria a influência de fatores que contribuiriam 
para tornar mais dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos. 
 

20.6. Aplicação do Direito de Preferência - Lei Complementar n° 123/06 e Lei Municipal nº 1.535/2011, de 25/03/2011) 

20.7. - A contratação direta não se aplica por haver no mercado diversas empresas especializadas e capazes de prestar 
os serviços objeto deste Termo. 

 

20 – DOS DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS: 

22.1. Constituíram ainda o referencial normativo da presente contratação os seguintes dispositivos legais: 

22.1.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências; 

22.1.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
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serviços comuns, e dá outras providências; 

22.1.3. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
 autárquica e  fundacional, disonível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/05/2017&jornal=1&pagina=90&totalAr qui vos=240 

22.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares nº 127, de 15 
de agosto de 2007 e nº 128, de 22 de dezembro de 2008, e Lei Federal de nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, e dá 
outras providências. 

22.1.5. Do Valor Estimado para a Contratação: O orçamento estimado da contratação deverá ser sigiloso até o 
oportuno para sua divulgação, que será após a fase de disputa por lances, visando fazer com que os licitantes de 
preocupem em, de fato, oferecer o valor de mercado do produto. 

22.1.6. Da Forma e Critérios de Seleção do Prestador:A seleção do fornecedor será através de processo licitatório 
de modalidade pregão na forma eletrônica, devendo atender todos os critérios de proposta e habilitação que constam 
no Edital.  

22.1.7. Da Adequação Orçamentária 
A presente despesa está assegurada frente à disponibilidade orçamentária prevista no orçamento do  Município para o 
ano de 2024. 

 
 
 

Isadora Beatriz Martins Silva 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II  

Minuta de Termo de Contrato  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

 
LICITAÇÃO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2024, QUE FAZEM  ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE PARAÚ/RN, PORINTERMÉDIO DA PREFEITURA E  A 
EMPRESA ................................., PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
O Município de PARAÚ/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n. xxxxxxxxxx, com endereço na 
xxxxxxxxxxxx, Centro, PARAÚ/RN, neste ato representadapor seu Prefeito, o Sr. xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a).............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na , 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxx, nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

Item - Código - Descrição Unidade Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 - 0013199 - ENFERMEIRO(A)  - PSF 40H  Mês 24   

2 - 0013200 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40H - FSF  Mês 24   

3 - 0013201 - MÉDICO - PSF - 40 H  Mês 24   

4 - 0013202 - CIRURGIÃO DENTISTA - PSB -20 H  Mês 24   

5 - 0013203 - TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL - PSB - 20H  Mês 12   

6 - 0013204 - COORDENAÇÃO DE ENGERMAGEM - 40 H  Mês 12   

7 - 0013205 - FARMACEUTICO - 20H  Mês 12   

8 - 0013206 - COORDENADOR DE SAUDE - 20H  Mês 12   

9 - 0013207 - NUTRICIONISTA - 20H  Mês 12   

10 - 0013208 - ASSISTENTE SOCIAL - 20H  Mês 12   

11 - 0013209 - PISCOLOGO - 20H  Mês 12   

12 - 0013210 - FONODAULIOGO-20H  Mês 12   

13 - 0013211 - FISIOTERAPEUTA - 20H  Mês 12   

14 - 0013212 - EDUCADOR FÍSICO - 20H  Mês 12   

15 - 0013213 - TERAPEUTA OCUPACIONAL - TO - 20H  Mês 12   

16 - 0013214 - MOTORISTA - 40H  Mês 48   

17 - 0013215 - ENFERMEIRO PLANTONISTA - 6PLT 24H  Mês 60   

18 - 0013216 - TECNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA - 6P 
PLT 24H  

Mês 120   

19 - 0013217 - MÉDICO PLANTONISTA - 24H  Mês 48   

20 - 0013218 - MÉDICO PLANTONISTA - 12H  Mês 48   

21 - 0013219 - MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA  EXAME 100   

22 - 0013220 - MÉDICO PSIQUIATRA  CONS 10   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23 - 0013221 - MÉDICO NUTRICIONISTA  CONS 10   

24 - 0013222 - MÉDICO CARDIOLOGISTA  CONS 10   

25 - 0013223 - MÉDICO PEDIATRIA  CONS 10   

26 - 0013224 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  CONS 10   

27 - 0013225 - MÉDICO DERMATOLOGISTA  CONS 10   

28 - 0013226 - MÉDICO GINECOLOGISTA  CONS 10   

29 - 0013227 - MÉDICO UROLOGISTA  CONS 10   

30 - 0013228 - MÉDICO PROCTOLOGISTA  CONS 10   

31 - 0013229 - MÉDICO NEFROLOGISTA  CONS 10   

32 - 0013230 - MÉDICO HEPATOLOGISTA  CONS 10   

33 - 0013231 - MÉDICO HEMATOLOGISTA  CONS 10   

34 - 0013232 - MÉDICO ORTOPEDISTA  CONS 10   

35 - 0013233 - MÉDICO ASCULAR  CONS 10   

36 - 0013234 - MÈDICO REUMATOLOGISTA  CONSULA 10   

37 - 0013235 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA  CONS 10   

38 - 0013236 - MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  CONS 10   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 
7. DO REGJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do 
orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do IGP- M, exclusivamente para as obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja divulgado o 
índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6. incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. As solicitações devem ser feitas por meio eletrônico. 
8.11.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolodo requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 
8.13. As petições de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devem ser feitas por meio 
eletrônico. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1.  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado; 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor de protocolo por meio eletrônico, fornecedores/Nota Fiscal para 
Pagamento, a Nota Fiscal para fins de pagamento, acompanhada do atesto de recebimento e os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forçada execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindoas determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamento 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 
20 (vinte) dias úteis; 
i. O atraso superior a 30 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no  prazo de 15 (quinze)dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leisde licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
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e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com oContratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data  de aplicaçãoda sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremsido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desdeque haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorracom menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser O termo de rescisão, sempre 
que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no 
Orçamento Geral do Município do exercício de 2024 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial naInternet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Alegre/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHA S:1- 
2- 
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de PreçosLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO 
 

Processo nº xxxx– PMPB PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024– PE – SRP 
 
Aos ** de ****, o Município de PARAÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJn° xxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxx, Centro, PARAÚ/RN – Cep xxxxxx, PARAÚ, através de sue Prefeito a Sr. xxxxxxxx, inscrita no CPF nº 
***.***.***-**, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR   e do outro lado a(s) 
empresa********************, nos termos da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal n. 002 e 003/2023 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 
001/2024, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA xxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS 
 
FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, MARCA, UNIDADES, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Município de PARAÚ a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
1. As aquisições ou as contratações que tratam este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquentapor cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a 
ordem de compra por completo, bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fallta    foi entregue, o 
prazo do parágrafo primeiro somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o 
fornecedor passível de punição. 
 
Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões 
negativas de débito federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo 
específico, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do 
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 



 

 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
42 EM=I x N x VP 
Onde: EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela pertinente a 
ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ 
I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 
4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
8. fraudar a licitação 
9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.6. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
2.1. advertência; 
2.2. multa; 
2.3. impedimento de licitar e contratar e 
2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de 
atualização monetária o IGPM acumulado do período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 
c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou 
decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° ____/2024 e a proposta da empresa 
registrada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n. 320/2024, e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Monte Alegre/RN, comexclusão de qualquer 
outro. 
 

PARAÚ/RN, ** de ********** de ****. 
 

MUNICÍPIO DE PARAÚ/RN 
 

C.N.P.J. Nº xxxxxxxxx xxxxxxx 
PREFEITA 

 
ÓRGÃO FORNECEDOR 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2- 


